
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 22.128, DE 10 DE ABRIL DE 2026

TORNA SEM EFEITO OS DECRETOS Nº

22.080 E 22.082, DE 06 DE ABRIL

DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 64, inciso XXI,

da Lei Orgânica Municipal, em atendimento ao requerimento

protocolado sob o nº 4256, de 11 de março de 2026,

CONSIDERANDO a necessidade de revisão dos atos administrativos
referentes à cessão de servidora pública municipal;

DECRETA:

Art.1º Ficam sem efeito, para todos os fins de direito, os

Decretos nº 22.080, de 06 de abril de 2026, e nº 22.082, de 06

de abril de 2026, que tratam da cessão da servidora efetiva

Gleyciaria Bergamim de Araújo à Câmara dos Deputados.

Art.2º Eventuais efeitos decorrentes dos referidos atos

administrativos ficam igualmente desconstituídos a partir da

publicação deste Decreto.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, em 10 de abril de 2026

Mário Sérgio Lubiana

Prefeito
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